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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

LEI Nº 9.950, DE 21 DE JUNHO DE 2023
Institui a Política Estadual de Desenvolvimento Sustentável da Pesca e das 
Atividades das Mulheres Marisqueiras no Estado da Pará.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituída a Política Estadual de Desenvolvimento Sustentável 
da Pesca e das atividades das Mulheres Marisqueiras no Estado do Pará, 
objetivando promover o desenvolvimento sustentável da atividade pes-
queira e marisqueira como forma de promoção de programas de inclusão 
social, de qualidade de vida das comunidades pesqueiras e marisqueiras, 
de geração de trabalho, renda e de conservação da biodiversidade aquática 
para o usufruto desta e das gerações futuras. 
Parágrafo único. Esta Lei é aplicável a toda atividade de pesca e da ativi-
dade desenvolvida pela mulher marisqueira exercida no Estado do Pará. 
Art. 2º Considera-se marisqueira, para efeitos desta Lei, a mulher que re-
aliza artesanalmente essa atividade em manguezais de maneira contínua, 
de forma autônoma ou em regime de economia familiar, para sustento 
próprio ou comercialização da produção. 
Art. 3º Constituem princípios da Política Estadual de Desenvolvimento Sus-
tentável da Pesca e da Atividade da Marisqueira:
I - a sustentabilidade social, econômica e ambiental da atividade pesqueira 
e da marisqueira;
II - a preservação e a conservação da biodiversidade; 
III - o respeito à dignidade do profissional dependente das atividades de 
pesqueiras, marisqueiras e aos saberes e conhecimentos tradicionais; 
IV - a ação integrada para o desenvolvimento do setor, baseado nos me-
lhores dados científicos e respeitadas as limitações ambientais, garantindo 
a exploração racional dos recursos pesqueiros e marisqueiros; 
V - o respeito à tradicionalidade, no que diz respeito aos saberes e técnicas 
ligadas às pescarias e utilizadas pelas mulheres marisqueiras; 
VI - a garantia da qualidade de vida das marisqueiras e comunidades pesqueiras.
Art. 4º São diretrizes da Política Estadual de Desenvolvimento Sustentável 
da Pesca e das Atividades das Marisqueiras do Estado do Pará:
I - a multidisciplinaridade no trato das questões ambientais e das questões 
relativas à atividade pesqueira e atividades das marisqueiras;
II - o estímulo ao setor, potencializando o impacto positivo do desenvolvi-
mento sustentável, gerando trabalho, renda e segurança alimentar; 
III - a compatibilização das políticas de pesca nacional e estadual e a ar-
ticulação dos órgãos e entidades da União, do Estado e dos municípios; 
IV - a realização de campanhas educativas, obrigatórias e permanentes, 
de informações relativas ao desenvolvimento da atividade pesqueira e das 
atividades das mulheres marisqueiras; 
V - o estímulo ao ensino voltado à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico; 
VI - as medidas de ordenamento e de gestão pesqueira e das marisqueiras 
devendo considerar a manutenção das comunidades tradicionais, o enfo-
que ecossistêmico e a busca da sustentabilidade ambiental;
VII - a garantia de segurança alimentar; 
VIII - a promoção da organização e o fortalecimento da cadeia produtiva 
da atividade pesqueira e das atividades das marisqueiras; 
IX - o estímulo a alternativas de geração de trabalho e de renda, relacio-
nadas ao turismo de base comunitária em comunidades pesqueira e das 
mulheres marisqueiras; 
X - a promoção de políticas públicas específicas para o setor pesqueiro e 
das atividades das marisqueiras.
Art. 5º São objetivos da Política Estadual de Desenvolvimento Sustentável 
da Pesca e das Atividades das Marisqueiras no Estado do Pará: 
I - garantir o desenvolvimento sustentável da atividade pesqueira e das 
atividades das mulheres marisqueiras, como fonte de alimentação, traba-
lho, renda, cultura e lazer, promovendo o uso dos recursos pesqueiros e 
marisqueiros, bem como a otimização dos benefícios econômicos decorren-
tes, em harmonia com a preservação e a conservação do meio ambiente 
e da biodiversidade; 
II - promover a pesquisa e o desenvolvimento tecnológico do setor; 
III - garantir que a Política Estadual de Desenvolvimento Sustentável da 
Pesca e das atividades das Mulheres Marisqueiras, sejam embasadas nos 
melhores dados científicos disponíveis, aliados ao conhecimento ecológico 
tradicional dos pescadores e marisqueiras;
IV - fomentar a pesquisa, a capacitação, a assistência técnica e a extensão 
pesqueira e marisqueira; 
V - incentivar a criação de infraestrutura para armazenagem, conservação 
e processamento de pescados e mariscos; 
VI - fomentar o incentivo às cooperativas, aos sindicatos, às associações, 
às colônias de pescadores e às mulheres marisqueiras, garantindo princi-
palmente a capacitação dos pescadores artesanais e das mulheres maris-
queiras, promovendo o manejo comunitário dos recursos pesqueiros; 
VII - promover a qualidade de vida das comunidades pesqueiras e das mu-
lheres marisqueiras, garantindo o acesso às políticas públicas; 
VIII - preservar, conservar e recuperar os recursos dos ecossistemas, pre-
venindo a extinção de espécies aquáticas, vegetais e animais, bem como 
garantir a reposição natural dos estoques;

IX - incentivar a adoção de medidas de conservação ambiental, o respeito 
aos saberes tradicionais e a formação em gestão pesqueira, bem como, 
incentivo às mulheres marisqueiras. 
Art. 6º Compete aos órgãos estaduais no limite de suas atribuições: 
I - implementar e fiscalizar o cumprimento da Política Estadual de Desen-
volvimento Sustentável da Pesca e das atividades das Mulheres Marisquei-
ras no Estado do Pará;
II - promover e apoiar as ações de exploração sustentável dos recursos 
pesqueiros e das atividades das marisqueiras; 
III - garantir e compatibilizar a política pesqueira estadual e as atividades 
das marisqueiras; 
IV - promover a capacitação e a formação das pessoas que atuam na ati-
vidade pesqueira e das mulheres marisqueiras.
Art. 7º O Poder Público promoverá e incentivará a realização de pesqui-
sas, projetos científicos e outros meios de aproveitamento dos recursos 
naturais, tendo em vista o desenvolvimento cultural, socioeconômico e o 
bem-estar da população. 
Art. 8º É dever de todos os envolvidos na atividade pesqueira e nas ati-
vidades das marisqueiras que atuem na comercialização, transporte e be-
neficiamento, fornecerem informações a respeito da origem do pescado e 
marisco para efeitos de fiscalização.
Art. 9º O Poder Executivo, através de seus órgãos competentes, pode-
rá celebrar convênios com entidades públicas e privadas, nacionais e es-
trangeiras, para a promoção do ensino, da pesquisa e da extensão, como 
também objetivando a obtenção ou a disponibilização de recursos para a 
implementação dos programas e projetos de desenvolvimento sustentável 
para a atividade pesqueira e para atividades das marisqueiras. 
Art. 10. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei objetivando sua 
melhor aplicação.
Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 21 de junho de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 9.951, DE 21 DE JUNHO DE 2023
Altera a Lei Estadual nº 5.980, de 19 de julho de 1996, que dispõe sobre 
as entidades qualificadas como Organizações Sociais.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º  A Lei Estadual nº 5.980, de 19 de julho de 1996, passa a vigorar 
com a seguinte redação:
“Art. 9º  ...................................................
§ 1º Os Contratos de Gestão serão firmados pelo Secretário de Estado da 
área correspondente à atividade desenvolvida e pelo representante legal 
da Organização Social, após aprovação pelo Conselho da entidade.
§ 2º  A atribuição prevista no § 1º deste artigo pode ser objeto de dele-
gação a outro órgão da Administração Pública Estadual, mediante prévio 
instrumento bilateral entre o órgão competente e o delegado.
...................................................................”
Art. 2º  Revoga-se o parágrafo único do art. 9º da Lei Estadual nº 5.980, de 1996.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 21 de junho de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

Protocolo: 953713

CONSÓRCIO INTERESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DA AMAZÔNIA LEGAL 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/2023 – SECRETARIA EXECUTIVA 
CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DA AMAZÔNIA LEGAL, neste ato representado através de 
seu Secretário Executivo conforme atribuições e competências que lhe con-
ferem o inciso III da Cláusula 24 do Protocolo de Intenções, ratificado pela 
Lei nº 2.203 de 07 de julho de 2017, publicada no Diário Oficial do Estado 
do Amapá nº 6.477, de 07 de julho de 2017, e da Cláusula 21 do Contrato 
de Consorciamento, publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá nº 
6.898 de 11 de abril de 2019. 
Contratada: FUNDAÇÃO DOM CABRAL, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
19.268.267/0001-92, sediado(a) na Av. Princesa Diana, nº 760, Alpha-
ville Lagoa dos Ingleses, Nova Lima/MG, doravante designada, neste ato 
representada pela Vice-presidente Executiva Maria Elizabeth Rezende Fer-
nandes, portador(a) do CPF n°: 343.772.636-68 e do RG n°: M-362-920. 
OBJETO: contratação de assessoria técnica especializada na construção 
do planejamento estratégico 2023|2030 do Consórcio da Amazônia Legal, 
com o objetivo de aprimorar e fortalecer a governança do Consórcio Inte-
restadual de Desenvolvimento Sustentável da Amazônia Legal. 
VALOR: R$ 900.000,00 (novecentos mil reais). 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 26/2023/CAL.
DATA DA ASSINATURA: 12/06/2023.
COMARCA: Brasília/DF. 
Brasília-DF, 21 de junho de 2023. 
Publique -se 

MARCELLO BRITO
Secretário Executivo

Consórcio Amazônia Legal
Protocolo: 953714


